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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2020 
Pregão Presencial Nº. PR 06/2020 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE 

ACORDO COM O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, DE 7 

DE AGOSTO DE 2014. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1- 1.1- O município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, localizada na Rua 7 de Setembro, 

215 - Centro, Agronômica, Estado de Santa Catarina, por determinação de seu Prefeito Municipal, 

Senhor AMARILDO JOSÉ DEMARCHI, com a autoridade que lhe é atribuída pela legislação em 

vigor, torna público para o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 13/03/2020, 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Agronômica na Rua 7 de Setembro, 215, Centro., 

realizará licitação na modalidade de Pregão Presencial, de conformidade com a Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas estabelecidas pela Lei Complementar nº. 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e com as condições constantes deste Edital e dos demais documentos 

que o integram. 
 

1.2 – O Processo Licitatório proveniente deste Edital de Pregão Presencial será julgado em 

conformidade com o tipo “Menor preço”, sob o critério de aceitabilidade de preço Global. 
 

1.3 – Os envelopes contendo a “Proposta de Preço” e a “Documentação de Habilitação” serão 

recebidos pelo Setor de Compras e Licitações, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Agronômica na Rua 7 de Setembro, 215, Centro., até às 08:30 horas do dia 13/03/2020. 
 

1.4 – A sessão pública do Pregão com a abertura dos envelopes das propostas de preços terá início 

às 08:30 horas do dia 13/03/2020. 
 

2 - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO MENSAL DE CAMÊRAS DE 

VIGILÂNCIA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA. 
 

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão somente as microempresas e empresas de pequeno porte, de 

acordo com o artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 147/2014, de 7 de agosto de 2014, 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 

respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1 Não havendo no mínimo 3 (três) microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

participantes no certame, será aceita a participação de grandes empresas que se enquadrem 
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no ramo de atividade relacionado no objeto da licitação, seguindo o tramite normal do Pregão 

Presencial, deixando-se de aplicar o artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 147/2014. 

3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.2.1 Que não se qualifiquem como microempresas ou empresas de pequeno porte em 

conformidade com artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 147/2014, de 7 de agosto de 2014; 

3.2.2 Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

3.2.3 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 

em processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.4 Em dissolução ou em liquidação;  

3.2.5 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.6 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei n° 

10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

3.2.7 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 

inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.2.8 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

3.2.9 Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

3.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 

4.0 DO CREDENCIAMENTO  
 

4.1 O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se a pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 

munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe 

dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

4.1.1O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 

durante a sessão. 
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4.2 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

documento equivalente. 

4.2.1 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

4.2.2 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro 

como empresário individual. 

4.2.3 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

5.0 DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 

deverá apresentar a pregoeira os seguintes documentos: 

5.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

 

5.2 Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, enquadrada na forma 

da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar n° 147/2014, e IN 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), acompanhado com a Certidão expedida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (conforme modelo anexo). 

 

5.3 Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 

rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA.  

Pregão Presencial Nº PR 06/2020 

LICITANTE: ___________________________________  

CNPJ: _________________________________________ 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA.  

Pregão Presencial Nº PR 06/2020 

LICITANTE: ___________________________________  
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CNPJ: _________________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  

5.4 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues antes da abertura da sessão pública. 

5.5 Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 

diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA  

Pregão Presencial Nº PR 06/2020 

SESSÃO EM XX/XX/XXXX, ÀS XX HORAS 

5.5.1 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

6 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá 

conter: 

 

6.2 As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de 

Referência. 

6.2.1 Preço unitário Global, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referência. 

6.2.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

6.2.3 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

6.2.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação, caso não conste, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias corridos. 

6.3 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 



Prefeitura Municipal de Agronômica  
Site: www.agronomica.sc.gov.br           Email: prefeitura@agronomica.sc.gov.br 

CNPJ: 83.102.590/0001-90                   Fone/Fax: (47) 3542-0166 

Rua Sete de Setembro, nº 215, Centro, CEP 89.188-000, Agronômica-SC 

 

 

5 

 

7 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.2 A pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 

de menor preço., para participação na fase de lances. 

7.2.1 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

8 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a pregoeira dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 

8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

8.2 A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

8.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 

efeito de ordenação das propostas.  

8.4 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País.  

8.4.1 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.5 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a pregoeira poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
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8.6 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9 DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 A pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

9.1.1 Os preços não poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada item definido no Termo 

de Referência. 

9.2 A pregoeira poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, a pregoeira 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

9.3.1 No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pela pregoeira, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.3.2 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. 

9.3.3 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.4 Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

9.5 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a 

pregoeira examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.5.1 Nessa situação, a pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.6 No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

9.7 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 O  envelope de  “DOCUMENTAÇÃO”  Nº  02 deverá conter uma via original; ou cópia 

autenticada por cartório competente; ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 

responsável pelo Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AGRONÔMICA, conforme determina o art. 32 da Lei 8.666/93 : 

a. Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

(Negativa ou com efeitos de Negativa); 

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas; 

f. Certidão Negativa de Falência ou Concordata; 
OBS: Sendo a certidão emitida no site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina deve ser 

apresentada em conjunto com os sistemas E-PROC e E-SAJ. 

g. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo 

anexo a este Edital; 

h. Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, conforme modelo anexo a este Edital; 

i. Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente 

registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações devidamente 

comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato do 

Credenciamento); 
j. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

 

Relativos à Qualificação Técnica: 

 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

comprovando que a empresa licitante executou satisfatoriamente o fornecimento dos itens em 

características de natureza igual ou semelhante ao objeto desta Licitação; 

b) - Comprovante de registro da empresa no Conselho Federal dos técnicos industriais CFT, com 

indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o 

registro dos responsáveis técnicos. 

c) Alvará de Localização e Funcionamento do Estabelecimento; 

d) Comprovação de possuir o proponente no quadro permanente da empresa na data prevista para 

entrega dos envelopes, profissional ou profissionais habilitados na área DE ELETRONICA, com 

responsabilidade técnica pelos serviços pertinentes a serem executados. 

 

10.2 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal. 
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10.2.1 No caso de inabilitação, a pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 

da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.3 Para fins de habilitação, a pregoeira poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras 

de certidões por sítios oficiais. 

10.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

10.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.6 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

10.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.7.1 Caso o licitante possua alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.7.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

10.7.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. 

10.7.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

10.8 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, 

os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo 

a Ata ser assinada pela pregoeira e por todas os licitantes presentes. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer licitante 

poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que 
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começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.3 Cabe a pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

11.3.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela pregoeira, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.4 O acolhimento de recurso, pela pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12. DA VIGÊNCIA 

 

12.1 - A vigência da contratação se estenderá pelo prazo de 12 meses, podendo ser renovado por mais 

12 meses, através de termo aditivo do contrato, assim sucessivamente até o limite de 48 meses, 

conforme previsto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

13.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
13.1 - Da Forma de Pagamento: 

 
13.1.1 - O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, 15(quinze) dias após a emissão da Nota 

Fiscal, no mês subsequente a prestação de serviço. 

 
13.1.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10(dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

 
13.1.3 - O Pagamento será procedido diretamente ao representante legal do contratado, devendo o 

mesmo comparecer junto à Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, ou, 

através de depósito em conta corrente cujo contratado é titular, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo conter emendas, rasuras, acréscimo ou 

entrelinhas. 

 
13.2 -Do Reajuste 

 
13.2.1- O reajuste poderá ocorrer após 12 (doze) meses da assinatura deste contrato, devendo ser 

aplicado o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) acumulado no período ou outro índice que o 

vier a substituir. 
 

14. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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14.1 - As despesas decorrentes deste Processo Licitatório serão custeadas com recursos previstos por 

conta das seguintes dotações do orçamento vigente deste Município: 
 

Despesa Valor indicado 

74 - 1 . 4001 . 12 . 365 . 18 . 2.10 . 0 . 339000 Aplicações Diretas R$ 1,00 

47 - 1 . 3001 . 4 . 123 . 9 . 2.3 . 0 . 339000 Aplicações Diretas R$ 1,00 

Total indicado: R$ 2,00 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1 – Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor 

e, não havendo a interposição de recursos, a Pregoeira adjudicará a proposta de Menor preço, seguindo 

o processo para homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

 
15.2 – Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a Autoridade 

Superior que, após apreciação do recurso adjudicará o objeto e homologará o procedimento. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
16.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
a) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à contratada, após o cumprimento das formalidades 

legais; 
b) Colocar a disposição da CONTRATADA a documentação, dados e informações que lhe forem 

solicitadas; 
c) Designar pessoal, seus funcionários, sempre que necessário para prestarem esclarecimentos, 

acompanharem a realização do trabalho e servir de interlocutor com a CONTRATADA. 
d) Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados e, 

sobretudo, em serviço na Prefeitura Municipal; 
e) Fornecer à contratada todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 

informações que a empresa venha a solicitar para o desempenho dos serviços contratados. 
 

16.2 A CONTRATADA obriga-se a: 

 
a) Realizar os serviços, através responsável técnico, sem qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE; 
b) Apresentar toda a documentação e informações necessárias à assinatura do termo de contrato; 
c) Não prestar informações ou declarações sem previa autorização do CONTRATANTE, a respeito 

do presente contrato e dos serviços a ela inerentes, que possam comprometer a qualidade e o 

resultado dos serviços, excetuando-se aquelas características de propaganda comercial de interesse 

da CONTRATADA; 
d) Executar todos os serviços ajustados nas condições pactuadas em contrato, através de 

profissional devidamente qualificado e regularizado; 
e) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  
f) Atender eventuais acréscimos de serviços solicitados pela Administração; 
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g) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE na execução dos serviços;  
h) Responsabilizar-se objetivamente por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 

terceiros na execução dos serviços objeto deste Contrato; 
i) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas ligadas à prestação dos serviços em 

tela, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 

prepostos, no desempenho dos serviços objeto do contrato;  
j) Cumprir integralmente todos os encargos e obrigações trabalhistas fixados na legislação vigente; 
k) Apresentar mensalmente a documentação necessária ao pagamento; 
l) Assumir todas as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação quando da permanência no 

Município para a prestação de serviços contratados; 
m) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
17 DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 
17.2.1 – Após a homologação do resultado do presente processo licitatório e adjudicação do objeto ao 

vencedor, será, este convocado para assinar contrato com o Município, que fica fazendo parte 

integrante deste para todos os fins e efeitos.  

 
17.2.2 – O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data do recebimento 

da convocação, assinar o contrato. Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados 

pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento deste certame bem como as 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

 
17.2.3 - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 03 dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, e sem justificativa formal aceita por esta Municipalidade, caducará o 

seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no presente Edital, ocasião em que será 

convocado o segundo classificado e a pregoeira negociará os preços conforme inciso XVI, do artigo 4º, 

da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

18. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

 
18.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o 

Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo conforme consta 

neste Edital. 

 
18.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto 

no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada: 

 
18.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
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a) O atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços; 
b) A execução fora das especificações constantes no Objeto deste Edital; 
c) A subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação do licitante vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

afetem o cumprimento da obrigação assumida; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, 

do art. 67, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da empresa; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do Contrato. 

 
18.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração. 

 
18.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 
18.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente.  
 

19. PENALIDADES 

 
19.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá 

sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente: 

 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 

empresa, seus diretores e responsáveis técnicos; e, 
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à  
Contratada. 

 
19.2 – Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, conforme dispõe o artigo 49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

 
20.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua 

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo 

vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

 
20.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
20.4 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
20.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 

ou indenização, poderá ser: 

 
a) Adiada a abertura da licitação; 
b) Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º, do art. 21, da Lei  
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
20.6– Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
a) Anexo I –Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de Proposta; 
c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento de representante de licitante; 
d) Anexo IV – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
e) Anexo V – Modelo de declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 7º da Constituição Federal; 
f) Anexo VI- Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP; 
g) Anexo VII – Minuta de Contrato. 

 
20.7 - Ao receberem cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão deixar registrado na 

Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação. 

 
20.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não 

serão consideradas como motivos para impugnações. 
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20.9 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá a Pregoeira 

decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Acolhida à petição contra o ato 

convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 
20.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com 

antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 

 
20.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 

ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

 
20.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial. 

 
20.13 - A Fiscalização pertinente à execução do contrato será exercida de acordo com o Decreto n° 

61/2017 de 31 de agosto de 2017. 

 
20.14 - Qualquer esclarecimento sobre o presente Edital poderá ser obtido no horário de expediente 

com a pregoeira, na Prefeitura Municipal de Agronômica, à Rua 7 de Setembro, 215 - Centro ou pelo 

telefone (47) 3542-0166. 
 

 

 

Agronômica- Santa Catarina, 03/03/2020. 
 

 

 

 

___________________________ 
AMARILDO JOSÉ DEMARCHI 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 
Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 35368 - LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO MENSAL DE 

CÂMERAS DE VIGILÂNCIA Contendo os seguintes 

itens: 02 - GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO HIBRIDO 

16 CANAIS 1080P COM 01 HD PURPLE DE 2 TERA E 

01 FONTE DE 12V 20 AMP 01- GRAVADOR DIGITAL 

DE VIDEO HIBRIDO 04 CANAIS 1080P COM 01 HD 

PURPLE DE 1 TERA E 01 FONTE 12V 05 AMP 36- 

CÂMERAS INFRA 2MP HD DIGITAL 20 MT 3,6mm 

MÊS   12  

1.373,58 
 

16.482,96 

2 35369 - CABO COAXIAL 80% MALHA COM 

100MT/CAIXA 
M     8  150,00  1.200,00 

3 29159 - CONECTOR P4 MACHO UN 36  3,85  138,60 

4 35370 - CONECTOR CÂMERAS BNC MOLA UN 72  3,65  262,80 

5 31371 - CAIXA SISTEMA X  COM 01 TOMADA 

PADRÃO ABNT COM 03 PINOS SOBREPOSTA, 

FIXAÇÃO NA CAIXA DE METAL ENCONTRADA 

NO POSTE, PARA ALIMENTAÇÃO INDIVIDUAL DA 

CÂMERA  

UN 36  8,05  289,80 

6 35371 - CANALETAS/PARAFUSOS/BUCHA/ FITA 

ISOLANTE 
UN 1  75,00  75,00 

7 35372 - MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA 

INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA  
UN 1  

1.653,33 
 1.653,33 

Total Geral  

20.102,49 

 

OBS: A gravação das câmeras de segurança deverá ser de forma contínua e ter duração 

mínima de 15 dias. 
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ANEXO II 
 

CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)___________________________________________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº ____________________ e CPF sob nº ___________________________, a 

participar da Licitação instaurada pelos órgãos do Município de Agronômica, na modalidade Pregão 

Presencial nº PR 06/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ 

nº____________________________ bem como formular propostas/lances verbais, recorrer e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

( Local e Data ) 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

MODELO 

 

A empresa __________________________, com sede a __________________________, CNPJ 

sob nº ___________________, por seu representante Sr. _______________________, RG nr. 

__________________________ e C.P.F. nr. _______________________________, declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

 

( Local e Data ) 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF. 

(MODELO) 

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------ 

, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): -------------------------------, portador (a) da  

Carteira de Identidade nº. -----------CPF nº. --------------------DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (Observação: em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

( Local e Data ) 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 
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ANEXO V 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 
Pregão Presencial Nº PR 06/2020 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ...../2020 
 

Por este instrumento particular de contrato de prestação de serviço, que entre si celebram de um 

lado a Prefeitura Municipal de Agronômica, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob n. 

83.102.590/0001-90, estabelecida na Rua Sete de Setembro, nº 21, Centro, Município de 

Agronômica, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo ......................, Senhor 

.........................., inscrito no CPF nº ................................. doravante simplesmente denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ......................................, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o nº ........................................., com Sede na 

.............................................., Município de ....................................................., Estado de Santa 

Catarina, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) .........................................., inscrito(a) no CPF 

sob o nº ............................., simplesmente denominada CONTRATADA, que reger-se-á de 

conformidade com às seguintes cláusulas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  
1ª- Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO MENSAL DE CAMÊRAS DE 

VIGILÂNCIA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 

MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA., que integram o Edital do Pregão Presencial n°   PR 06/2020, 

bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 
Parágrafo primeiro: O detalhamento e as especificações dos serviços contratados estão elencados no 

Anexo I do Edital –termo de referência, que integra este contrato e nas demais cláusulas do presente 

instrumento. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara expressamente, sob as penas da Lei que está 

tecnicamente, economicamente e financeiramente apta à execução dos serviços objeto deste 

contrato. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 09/2020–Pregão Presencial nº PR 

06/2020. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
A contratada deverá iniciar os serviços de migração, implantação, liberação de uso e suporte técnico 

em até 03 dias após a emissão da ordem de serviço, tendo como prazo 120 dias para conclusão dos 

serviços. 
 

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à contratada, após o cumprimento das formalidades 

legais; 
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b) Colocar a disposição da CONTRATADA a documentação, dados e informações que lhe forem 

solicitadas; 
c) Designar pessoal, seus funcionários, sempre que necessário para prestarem esclarecimentos, 

acompanharem a realização do trabalho e servir de interlocutor com a CONTRATADA. 
d) Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados e, 

sobretudo, em serviço na Prefeitura Municipal; 
e) Fornecer à contratada todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 

informações que a empresa venha a solicitar para o desempenho dos serviços contratados. 
 

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Realizar os serviços, através responsável técnico, sem qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE; 
b) Apresentar toda a documentação e informações necessárias à assinatura do termo de contrato; 
c) Não prestar informações ou declarações sem previa autorização do CONTRATANTE, a respeito 

do presente contrato e dos serviços a ela inerentes, que possam comprometer a qualidade e o 

resultado dos serviços, excetuando-se aquelas características de propaganda comercial de interesse 

da CONTRATADA; 
d) Executar todos os serviços ajustados nas condições pactuadas em contrato, através de 

profissional devidamente qualificado e regularizado; 
e) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  
f) Atender eventuais acréscimos de serviços solicitados pela Administração; 
g) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE na execução dos serviços;  
h) Responsabilizar-se objetivamente por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 

terceiros na execução dos serviços objeto deste Contrato; 
i) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas ligadas à prestação dos serviços em 

tela, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 

prepostos, no desempenho dos serviços objeto do contrato;  
j) Cumprir integralmente todos os encargos e obrigações trabalhistas fixados na legislação vigente; 
k) Apresentar mensalmente a documentação necessária ao pagamento; 
l) Assumir todas as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação quando da permanência no 

Município para a prestação de serviços contratados; 
m) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLAUSULA SEXTA –DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto constantes do presente contrato, o CONTRATANTE, pagará a 

CONTRATADA, o valor Global de R$ ................ (........................................). 
 

CLAUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo Licenciamento do Direito de uso dos aplicativos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA os valores disposto no Anexo II do presente edital. 
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O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da liberação 

de chaves e senhas de acesso. 
Os serviços de implantação, conversão de dados e treinamento inicial serão pagos em 02 (duas) 

parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira delas em trinta dias contados da assinatura do 

contrato e as demais nos trinta dias subsequentes. Em caso de atraso incidirão sobre o valor dos 

licenciamentos do Direito de Uso multa de 2% (dois por cento), mais juros de 0,030% ao dia. 
Os valores contratados serão corrigidos automaticamente, de acordo com a menor periodicidade 

permitida em lei, contados da data limite de apresentação das propostas de preços conforme § 1º, 

Art. 3º, da lei nº 10.192/2001, de acordo com o INPC acumulado no período. 
Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o período de 

inadimplência, de acordo com o INPC acumulado no período. 
Os pagamentos obedecerão ao disposto no Edital de Licitação quanto a prazos e condições de 

pagamento, sendo que, em caso de eventuais omissões, fica estabelecido o pagamento de qualquer 

serviço contratado em até quinze dias após sua regular execução e liquidação, desde que emitida e 

recebida no órgão licitante a competente nota fiscal de prestação de serviços. 
 

CLAUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações: 
 

74 - 1 . 4001 . 12 . 365 . 18 . 2.10 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

47 - 1 . 3001 . 4 . 123 . 9 . 2.3 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS 
O contrato terá vigência de 12 meses, iniciando-se a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CONTRATANTE, independente de 

interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a CONTRATADA qualquer 

indenização, nos seguintes casos: 
a) Pela inobservância de qualquer disposição do que estabelece este contrato; 
b) Pela inobservância do que dispõe a Lei n. 8.666/1993; 
c) Ficam reconhecidos e assegurados os direitos do CONTRATENTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 e 78 da Lei n. 8.666/1993. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA 
Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade 

com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias e 

exigidas para a execução dos serviços. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Fica acordado entre as partes que este contrato reger-se-á principalmente pela Lei n. 8.666/1993 e 

subsidiariamente pelas demais Leis vigentes no País. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
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A contratada fica sujeita as sanções definidas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores. A contratante aplicará multa no percentual de 10% (dez por cento) do 

contrato, em caso de inexecução total ou parcial do presente instrumento, se garantido sempre 

defesa prévia. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
A Fiscalização pertinente à execução do objeto será exercida pela servidora Jaqueline T. Jethe. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Sul/SC, para dirimir qualquer dúvida que por ventura 

venha a surgir com a execução do presente contrato, com renuncia a qualquer outro por mais 

privilegia do que possa vir a ser. E, por estarem às partes em pleno acordo com as cláusulas e 

condições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 

para que possam surtir efeitos jurídicos e legais. 
 

Agronômica-Santa Catarina, ..... de ........... de 2020. 
 

........................................................................................................ 
CONTRATANTE 
 

.................................................................................................................. 
CONTRATADA 
 

 

 


